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42, 3.º, direito, Porto, por se encontrar acusada da prática de um
crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º do
Código Penal, praticado em 2002; foi a mesma declarada contumaz,
em 13 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código do
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os se-
guintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código do Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração; a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades pú-
blicas, e ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

Aviso de contumácia n.º 7816/2005 — AP. — O Dr. Arman-
do da Rocha Azevedo, juiz de direito da 4.ª Vara 1.ª Secção — 3.a e
4.a Varas Criminais do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 549/04.6TOPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Rogério de Araújo Lopes, filho de Luiz Lopes da Silva
e de Alzira de Araújo Lopes, de nacionalidade brasileira, nascido em
16 de Setembro de 1957, com domicílio na Rua Vasco Loubeira, 42,
3.º, direito, Porto, Porto, por se encontrar acusado da prática de um
crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º do Có-
digo Penal, praticado em 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 13 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código do
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código do Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e ainda,
o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

Aviso de contumácia n.º 7817/2005 — AP. — O Dr. juiz de
direito da 4.ª Vara 1.ª Secção — 3.ª e 4.ª Varas Criminais do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo) n.º 9241/
95.0JAPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida Deolinda
Fernanda Ferreira de Sousa Barros, filha de Constantino Rodrigues de
Sousa e de Deolinda Ferreira da Silva, natural de Bougado, São
Martinho, Trofa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 20 de
Novembro de 1954, casada (regime: desconhecido), titular do bilhete
de identidade n.º 6390670, com domicílio na Rua Júlio Lourenço
Pinto, 126, 4.ª andar, habitação 1, 4150-004 Porto, por se encon-
trar acusada da prática de um crime de abuso de confiança, previsto
e punido pelo artigo 205.º, n.º 1, e n.º 4, alínea b), com referência ao
artigo 202.º alínea b) ambos do Código Penal, por despacho de 16 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

18 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Armando da Rocha
Azevedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

Aviso de contumácia n.º 7818/2005 — AP. — A Dr.ª Castela
Rio, juíza de direito da 4.ª Vara 1.ª Secção — 3.ª e 4.ª Varas Crimi-
nais do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 1135/96.8TCPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida Sandra
Marisa Miranda Lopes, filha de Hamilton Eduardo Lopes e de Maria
da Gloria Miranda Lopes, de nacionalidade portuguesa, nascida em
3 de Janeiro de 1977, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 11296698, com domicílio na Rua Augusto César Mendonça, 131,
3.º, direito-frente, 4445-000 Ermesinde, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado previsto e punido pelo arti-
go 296.º e 297.º, n.º 1 alínea a) e n.º 2 alínea h) do Código Penal,
por despacho de 20 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por apresentação.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Castela Rio. —
A Oficial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

Aviso de contumácia n.º 7819/2005 — AP. — O Dr. Arman-
do da Rocha Azevedo, juiz de direito da 4.ª Vara 1.ª Secção — 3.ª e
4.ª Varas Criminais do Porto, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 1183/03.3PRPRT, pendente neste Tribunal contra
o arguido Henrique Miguel Pereira de Andrade, filho de António Júlio
Alves de Andrade e de Maria Júlia Lopes Pereira, natural de Arnóia,
Celorico de Basto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Ju-
nho de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10318529,
com domicílio na Rua de Diu, 215, 4150 Porto, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto e puni-
do pelo artigo 204.º do Código Penal, praticado em 2 de Novembro
de 2003; foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código do Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código do Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e ainda, o arresto da totali-
dade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo
337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Armando Rocha Aze-
vedo. — A Oficial de Justiça, Celeste Maria Carvalho F. Freire.

Aviso de contumácia n.º 7820/2005 — AP. — A Dr.ª Castela
Rio, juíza de direito da 4.ª Vara 1.ª Secção — 3.ª e 4.ª Varas Crimi-
nais do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 3838/98.3TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Manuel Azevedo Monteiro, filho de Bernardino Gonçalves Monteiro
e de Maria José Marques de Azevedo Monteiro, natural de Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em de Dezembro de 1952, casado
(regime: desconhecido), com domicílio no Bairro Social, bloco 6 A,
rés-do-chão, esquerdo, 2350-000 Torres Novas, por se encontrar
acusado da prática de um crime de falsificação de documento, previs-
to e punido pelo artigo 256.º, n.º 1, alíneas a) e b) e artigo 255.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 15 de Dezembro de 1997; um
crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º n.º 1, do
Código Penal, praticado em 15 de Dezembro de 1997, por despacho
de 11 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Castela Rio. —
A Oficial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

Aviso de contumácia n.º 7821/2005 — AP. — A Dr.ª Castela
Rio, juíza de direito da 4.ª Vara 1.ª Secção — 3.ª e 4.ª Varas Crimi-
nais do Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 1350/00.1 PIPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Diogo
Filipe Miranda Ferreira, filho de José Adelino Gomes Ferreira e de
Guilhermina Miranda Silva Ferreira, natural de Massarelos, Porto, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Abril de 1982, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 13103771, com domicílio na Rua
Álvares Cabral, 406, 4200 Porto, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos
202.º alíneas d) e), 203.º e 204.º n.º 1 alíneas b) e n.º 2 alíneas e),
praticado em 8 de Outubro de 2000, por despacho de 24 de Maio de
2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir de 13 de Maio de 2005, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

25 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Castela Rio. —
A Oficial de Justiça, Laura Maria C. P. Andrade.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE PORTO DE MÓS

Aviso de contumácia n.º 7822/2005 — AP. — O Dr. José Nuno
Ramos Duarte, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Porto
de Mós, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 204/
94.3TBPMS, pendente neste Tribunal contra o arguido Augusto Ferraz
Gomes, com domicílio em Regato, Ourém, por se encontrar acusado
da prática de um crime de burla, previsto e punido pelo artigo 313.º,
n.º 1, do Código Penal. por despacho de 26 de Abril de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com


